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PROJETO DE LEI Nº: 48/2023

EMENTA: Institui no município de Cabrobó a Semana Municipal da Juventude e dá outras providências.
 
A Vereadora Yasmin Ashiley dos Santos Ferreira de Almeida, submete à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica instituída no Município de Cabrobó a Semana Municipal da Juventude, a qual deverá compreender o dia 12 de agosto, reconhecido como o Dia Nacional da Juventude, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 10.515/2002.

Art. 2º. São objetivos da Semana Municipal da Juventude:

I - informar sobre os direitos dos jovens, sobretudo aqueles previstos na Lei Federal nº 12.852/2013 - Estatuto da Juventude;

II - promover a conscientização da juventude sobre o seu papel cidadão e sobre a sua responsabilidade na construção de uma sociedade mais justa e igualitária;

III - difundir a formação dos jovens nas dimensões social, política e cultural;

IV - conscientizar os jovens sobre os malefícios causados pelo uso de drogas, álcool e cigarro;

V - propagar informações sobre infecções sexualmente transmissíveis; 

VI - fortalecer a participação social e o protagonismo juvenil.

§ 1º. Outros objetivos poderão ser fixados pelo Poder Executivo Municipal.

§ 2º. O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias públicas ou privadas para desenvolver em conjunto as ações e os serviços correspondentes à Semana Municipal da Juventude.

Art. 3º. Sem prejuízo ao seu calendário oficial, a Câmara Municipal de Cabrobó poderá, na respectiva semana, instituir uma plenária com a participação de lideranças de bairros e comunidades, para que demandas e propostas inerentes à Juventude da cidade sejam recebidas e debatidas pelos Vereadores.

Art. 4º. Durante a Semana Municipal da Juventude poderão ser homenageados ao menos 1 (um) cidadão e 1 (uma) cidadã, pessoas físicas, que tenham sido destaque na promoção da cidadania para os jovens nas seguintes áreas: 
I – cultura; 
II – esporte; 
III - projeto social; 
IV - música; 
V – educação. 
Parágrafo Único - As homenagens de que trata este artigo poderão ser conferidas mediante Moção de Aplausos proposta pelos Membros da Câmara Municipal de Cabrobó, a ser entregue em sessão legislativa. 
Art. 5º. O Executivo Municipal poderá instituir o "Selo Empresa Amiga da Juventude” para atestar as empresas que contribuem com a inserção de jovens no mercado de trabalho.

§ 1º. Estarão aptas a receber o referido Selo  as empresas que contratem, na condição de Jovem Aprendiz, jovens maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos que sejam: 

I - de família de baixa renda cadastrada em algum programa social; 
II - estudantes de escola pública ou de escola privada com bolsa integral.

 § 2º. Em caso de contratação de Jovens Aprendizes com deficiência não é necessária a observação da idade referida no caput deste artigo.

§ 3º. As empresas que tenham algum tipo de obrigação legal para contratação de Jovens Aprendizes não estarão aptas a receber o Selo. 

§ 4º. As empresas poderão utilizar o Selo Empresa Amiga da Juventude em qualquer tipo de peça ou evento publicitário. 

§ 5º. O Poder Executivo, por intermédio de ato regulamentar, estabelecerá os critérios necessários para instituir o Selo Empresa Amiga da Juventude. 

Art. 6°. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Cabrobó aos 11 dias do mês de dezembro de 2023.
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